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DECRETO N.º 59 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2015. 

“Dispõe  sobre  Homologação  de  Concurso  Público  e 

  dá  outras providencias” 

 

 

PAULO ROGERIO FLORENTINO DE FARIA, Prefeito Municipal de Flora 

Rica, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber a 

todos que, tendo transcorrido os prazos legais, e, mantidas as 

classificações; 

 

 

R E S O L V E 

 

 

Artigo 1.º - Fica Homologado o resultado do Concurso Público n.º 01/2015 para 

provimento dos cargos de: COZINHEIRA, INSPETOR DE ALUNO, PROFESSOR DE 

ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA II – MATEMÁTICA E PSICÓLOGO. 

Artigo 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 Prefeitura Municipal de Flora Rica, 04 de Novembro de 2015. 

 

 

 
PAULO ROGERIO FLORENTINO DE FARIA 

                                                                                                            Prefeito Municipal 

Registrada e publicada por afixação em lugares de costume. 

Secretaria da Prefeitura Municipal de Flora Ria. 

Em, 04 de Novembro de 2015. 
 

 

 

 

     VALDEIR ALVES MOREIRA 

Secretário Municipal de Administração 

 


